
 
 

 
 

Decreto Municipal nº. 093/2021 - GPM/NP 

 

Dispõe sobre a reconstituição da Comissão 

Especial de Restos a Pagar e dá outras 

providências.  

 

O Prefeito do Município de Novo Progresso, Estado do Pará, no uso das 

atribuições estabelecidas pelo artigo 55, inciso XXVI da Lei Orgânica do Município, e,  

Considerando que os trabalhos da Comissão Especial de Restos a Pagar, 

constituída pelo Decreto Municipal n.° 63/2021, comporão o Balanço Geral 2021, com a 

relação de restos a pagar ordenada por ordem cronológica de pagamento; 

Considerando que o prazo para remessa do Balanço Geral de 2021 ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA, encerrar-se-á em 30 de março de 

2022, nos termos do artigo 103, inciso VI do Regimento Interno do TCM/PA e Instrução 

Normativa n.° 19/2021. 

Considerando a necessidade de consolidação da relação de restos a pagar 

estabelecida até 31.12.2020, com aquelas a serem inscritas pelo presente exercício 

financeiro de 2021; 

Considerando que o Decreto Municipal n.° 094/2021 estabelece como período de 

recesso administrativo entre 18.12.2021 a 09.01.2022, e que esta paralisação poderá influir 

nos andamentos dos trabalhos da Comissão Especial de Restos a Pagar; 

 

RESOLVE:  

Art. 1°. Fica prorrogado o prazo previsto no artigo 3° do Decreto Municipal n.° 063/2021, 

para 11 de fevereiro de 2022, devendo ser inclusa nas atribuições da Comissão Especial de 

Restos a Pagar, a consolidação cronológica com as inscrições em restos a pagar processadas 

e não processadas inscritas até 31 de dezembro de 2021. 

 

Novo Progresso, 10 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 
 

Gelson Luiz Dill 
Prefeito Municipal 


		2021-12-10T11:58:39-0300
	GELSON LUIZ DILL:58179399168




